
COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA PÚBLICA
 

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023 DO COMITÊ INTERNO
DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO DETRAN/DF

Às nove horas e trinta minutos do dia seis de junho de dois mil e vinte e três, na sala de
reuniões da Direção-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, reuniu-se o
Comitê Interno de Governança Pública do DETRAN/DF - CIG para a Quinta Reunião
Ordinária do exercício de 2023. Presentes os Componentes: a titular da Unidade de
Controle Interno, na pessoa da Sra. Danielle Cristiny Costa Zenni; a titular da
Corregedoria, na pessoa da pessoa da Sra. Juliana Maria Carpi; a representante da Chefia
de Gabinete, na pessoa da Sra. Thayana Cecília Pessoa Alves; a titular da Ouvidoria, na
pessoa da Sra. Ana Carolina Oliveira de Almeida; o titular da Diretoria de Administração
Geral, na pessoa do Sr. Anderson Moura e Sousa; a titular da Diretoria de Educação de
Trânsito, na pessoa da Sra. Paula Nunan; o titular da Diretoria de Controle de Veículos e
Condutores, na pessoa do Sr. Hugo Fernando Figueiredo Santos; o titular da Diretoria de
Policiamento e Fiscalização de Trânsito, na pessoa do Sr. Clever de Farias Silva; a titular
da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças, na pessoa da Sra. Fernanda Curti; o
titular da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, na pessoa do Sr. Raul
Coelho Soares; o titular da Diretoria de Engenharia de Trânsito, na pessoa do Sr. Maurílio
de Moura Lima Rocha; o Presidente do Substituto do Comitê Interno de Governança, na
pessoa do Sr. Rafael Moreira Vitorino e o Presidente do Comitê Interno de Governança,
na pessoa do Sr. Marcelo Rodrigues Portela Nunes. Convidados: a representante da
Procuradoria Jurídica, na pessoa da Sra. Amanda Romeiro Macedo; o Assessor da
Direção-Geral, na pessoa do Sr. Alexander de Menezes; e o servidor lotado na Unidade de
Controle Interno, na pessoa do Sr. Vitor de Oliveira Rezende. ABERTURA DOS
TRABALHOS: A reunião foi iniciada com a fala da titular da Unidade de Controle
Interno, na pessoa da Sra. Danielle Cristiny Costa Zenni, que suscitou a pauta da reunião
anterior, dando destaque aos encaminhamentos definidos. Nesse sentido, foi informado
que a titular da Corregedoria do DETRAN/DF procedeu à análise do Anexo I da Instrução
nº 277, de 12 de abril de 2023, e, não tendo sido identificada a necessidade de alteração do
Termo de Responsabilidade pelo Uso de Dados Pessoais a que se refere o referido Anexo,
foi solicitado à Gerência de Documentação, pela Diretoria de Administração Geral, a
criação do formulário "Termo de Responsabilidade pelo Uso de Dados Pessoais" no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI. Por fim, no que tange a este assunto, foi
definido que a Diretoria de Administração Geral procederá à elaboração de Circular
interna solicitando aos servidores e colaboradores que lidam com os dados da Autarquia
que procedam à assinatura do Termo de Responsabilidade supracitado via SEI. Seguindo,
a titular da Unidade de Controle Interno informou que a Chefia de Gabinete do
DETRAN/DF procedeu à revisão do processo SEI: 00055-00071304/2020-96 com vistas à
atualização da designação dos componentes da Unidade UGLGPD, e que o procedimento
de indicação dos referidos membros encontra-se em andamento. Dando sequência à
plenária, a titular da Unidade de Controle Interno deu prosseguimento à sua fala
adentrando à pauta prevista para o dia, destacando os seguintes tópicos a serem abordados:
1. Monitoramento do Plano de Ação do Programa de Integridade; 2. Ações Propostas para
o quadriênio 2023-2026; e 3. Planejamento Estratégico do DETRAN/DF. No que tange ao
tópico 1, foram apontadas as ações previstas no Programa de Integridade do
DETRAN/DF, as quais foram atualizadas na ocasião da reunião contando com a
colaboração dos membros quanto ao status do andamento das referidas ações. Nesse
aspecto, observa-se que boa parte das ações previstas no Programa de Integridade foram
atendidas em sua totalidade e algumas encontram-se em andamento. No que tange às
ações em andamento, foram determinados os seguintes encaminhamentos: quanto ao
Código de Ética e Conduta do DETRAN/DF, tendo em vista sua elaboração, foi
determinado que a Assessoria de Comunicação procederá à publicidade do normativo por
meio da elaboração de cartilha a ser distribuída aos servidores, bem como, com a
realização de pequenos vídeos com trechos do normativo a serem publicados nas redes
sociais da Autarquia; quanto à atualização do Regimento Interno do DETRAN/DF, o
titular da Diretoria de Administração Geral e o Presidente do Substituto do CIG
informaram da pretensa realização de reunião na Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal - SEPLAD/DF com vistas à agilização dos trâmites
processuais para publicação do novo Regimento Interno do DETRAN/DF; quanto ao
Programa de Capacitação continuada dos servidores, o titular da Diretoria de
Administração Geral informou que procederá à realização de gestões com a Escola de
Governo - EGOV/DF no sentido daquela unidade promover cursos destinados à
capacitação dos servidores da Autarquia, sobretudo aqueles relacionados aos temas de
integridade e ética; quanto a Ação relativa à Mediação de Conflitos no âmbito da
Autarquia, ficou determinado que a Diretoria de Administração Geral procederá à
instituição de Comissão de Mediação de Conflitos no âmbito do DETRAN/DF, com
representantes da Corregedoria, Procuradoria Jurídica e do Núcleo de Atenção ao
Servidor. No tocante à Ação relativa à Gestão por Competência no âmbito do
DETRAN/DF, foi determinado que a Diretoria de Administração Geral procederá à
realização de diligências com o Núcleo de Desenvolvimento e Capacitação com vistas à
eventual formalização de parcerias para implementação da metodologia no âmbito do
Departamento. Seguindo, quanto à Ação relativa à nomeação dos aprovados no Concurso
Público para provimento de cargos de Analista e Técnicos em Atividades de Trânsito, e
recomposição do quadro de servidores do Departamento, o titular da Diretoria de
Administração Geral e o Presidente do Substituto do CIG informaram da pretensa
realização de reunião na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal - SEPLAD/DF com vistas à gestão dos trâmites processuais necessários à
nomeação dos aprovados. Por fim, no que tange à Ação relativa ao controle de variação

patrimonial dos servidores do DETRAN/DF, foi determinado que a Diretoria de
Administração Geral procederá à elaboração de Circular interna solicitando aos servidores o
envio da declaração de imposto de renda anual ao Núcleo de Registro Funcional para fins
de registro em seus assentamentos funcionais. Quanto ao tópico 2, acerca das Ações
Propostas para o quadriênio 2023-2026, a titular da Unidade de Controle Interno suscitou as
ações previstas, e, ato contínuo, os titulares da Diretoria de Engenharia de Trânsito e da
Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito se manifestaram quanto ao andamento
de ações de responsabilidade daquelas Diretorias, atualizando os membros quanto às
diligências em andamento. Por fim, quanto ao tópico 3, a titular da Diretoria de
Planejamento, Orçamento e Finanças informou que encontra-se em andamento a
atualização do Planejamento Estratégico da Autarquia, a ser finalizado em agosto do
corrente ano. Assim, solicitou que as Diretorias do Departamento procedam à revisão das
ações estratégicas no âmbito de suas unidades e enviem à Gerência de Planejamento os
relatórios no prazo máximo de 31/07/2023 para fins de consolidação do novo Planejamento
Estratégico. ENCAMINHAMENTOS: Foram determinados os seguintes encaminhamentos:
A Diretoria de Administração Geral adotará as seguintes providências: elaboração de
Circular interna solicitando aos servidores e colaboradores que lidam com os dados da
Autarquia que procedam à assinatura do Termo de Responsabilidade pelo Uso de Dados
Pessoais via SEI; circular interna solicitando aos servidores o envio da declaração de
imposto de renda anual ao Núcleo de Registro Funcional; gestões com a Escola de Governo
para promoção de cursos destinados à capacitação continuada dos servidores da Autarquia
em temas relacionados à integridade e ética; instituição de Comissão de Mediação de
Conflitos no âmbito do DETRAN/DF; tratativas com o Núcleo de Desenvolvimento e
Capacitação com vistas à eventual formalização de parcerias para implementação da Gestão
por Competência no âmbito do Departamento. A Assessoria de Comunicação adotará as
seguintes providências: dar publicidade do Código de Ética e Conduta do DETRAN/DF por
meio de cartilha e realização de pílulas de vídeos. Por fim, as Diretorias do DETRAN/DF
procederão à revisão das ações relativas ao planejamento estratégico e encaminharão os
respectivos relatórios à Gerência de Planejamento até o dia 31/07/2023.
ENCERRAMENTO: O Presidente do Comitê Interno de Governança, na pessoa do Sr.
Marcelo Rodrigues Portela Nunes, agradeceu a participação dos presentes e encerrou a
plenária às doze horas e trinta minutos. E, para constar, foi redigida e lavrada para que, após
lida e aprovada, seja assinada pelos participantes da reunião.
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